
Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste
“Palácio 15 de Junho”

INDICAÇÃO Nº1734/2023 
 

Indica ao Poder Executivo Municipal o 
rebaixamento de guias nos pontos de ônibus, a 
fim de garantir acessibilidade aos cadeirantes e 
pessoas com mobilidade reduzida.

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

Nos termos do Art. 108 do Regimento Interno desta Casa de Leis, dirijo-
me a Vossa Excelência para sugerir o rebaixamento de guias nos pontos de ônibus, a 
fim de garantir acessibilidade aos cadeirantes e pessoas com mobilidade reduzida.

Justificativa:

 O rebaixamento de calçada é uma medida essencial para garantir a 
acessibilidade e mobilidade de todas as pessoas, especialmente aquelas com 
deficiências ou mobilidade reduzida. Essa medida consiste em tornar a calçada mais 
plana e nivelada em relação à rua, facilitando o acesso de pedestres, ciclistas, 
usuários de cadeiras de rodas e carrinhos de bebê.

 Um rebaixamento de calçada adequado permite que as pessoas 
possam se deslocar com segurança e autonomia, sem precisar recorrer a desvios 
desnecessários ou enfrentar obstáculos desnecessários. Além disso, a acessibilidade 
é uma questão de direitos humanos e deve ser garantida a todos, independentemente 
de qualquer tipo de deficiência.

 As cidades que investem em rebaixamento de calçada estão criando 
um ambiente urbano mais inclusivo, acolhedor e democrático, que beneficia a todos. 
Além disso, um rebaixamento de calçada bem-feito pode ser um elemento importante 
para melhorar a aparência e a harmonia visual do espaço urbano, contribuindo para 
uma cidade mais bonita e agradável de se viver.

 Em resumo, o rebaixamento de calçada é uma medida de extrema 
importância para garantir a inclusão social e a mobilidade de todas as pessoas na 
cidade. É um investimento que contribui para melhorar a qualidade de vida de todos, 
além de ser fundamental para o cumprimento dos direitos humanos e da legislação 
brasileira. 

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 02 de junho de 2023.

Eliel Miranda
-vereador-
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 CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D’OESTE

Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, 5 de junho de 2023
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste. Para 
verificar as assinaturas, clique no link: 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=MK4P9RW22HBK3AVD, ou vá até o site 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: MK4P-9RW2-2HBK-3AVD
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